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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI Nº 114 DE 2021

DISPÕEM SOBRE A PROIBIÇÃO OS POSTOS DE COMBUSTIVEIS DO MUNICÍPIO DE MACAÉ ABASTECEREM COM GAS NATURAL VEICULAR – GNV VEICULOS QUE NÃO APRESENTAREM O SELO GARANTIDOR PARA O SEU USO.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

Devemos primeiramente observar que a Constituição Federal estabelece no art. 24 que compete à União, Estados e Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito econômico, responsabilidade por dano ao consumidor, entre outros. 

Nesse sentido, a avaliação do projeto de lei que, insere-se na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, precisa considerar não só o interesse local, previsto no art. 30, I da Constituição Federal, mas também as determinações contidas em texto normativo de âmbito nacional e estadual.
Quanto a iniciativa, o referido projeto não violou o art. 73 da Lei Orgânica do Município de Macaé, todavia observou o art. 71, do mesmo texto legal:

Art. 71. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao cidadão que a exercerá na forma desta Lei.
De acordo com o art. 30, I, da Constituição Federal c/c art. 11, I, da Lei Orgânica do Município de Macaé, o Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local. Essa competência refere-se às necessidades básicas e imediatas do Município.

Versa o art. 91, da Lei Orgânica Municipal:

Art. 91. Ao Prefeito, como chefe da Administração, compete dar cumprimento às leis municipais, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município, bem como adotar, de acordo com a lei, todas as medidas administrativas de utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias.

Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, e de acordo com a Constituição Federal, esta Comissão opina pelo Prosseguimento da matéria e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 29 de setembro  de 2021.
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